
  Caderno I do dia 26 de Julho de 2022   Ano XXIV Nº 5794

SEDEST

P O R T A R I A    Nº    090/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Unidade de

Acolhimento Institucional, de n° 335/2022, de 20 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria Rosendo do

Nascimento, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX05 SSP-CE, inscrita

no CPF nº 683.XXX.XXX-91, ocupante do cargo CUIDADORA,

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 01 (uma) diária e meia, no valor unitário da diária de R$

252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais) mais o valor da meia diária

de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), perfazendo um total de R$

378,00 (trezentos e setenta e oito reais), acrescidas de 25% equivalente

à R$ 94,50 (noventa e quatro reais e cinquenta centavos), totalizando

um montante de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e

cinquenta centavos), com a finalidade de acompanhar o transporte

de uma criança  de Juazeiro do Norte/CE à uma consulta médica

especialista em nutrição no centro de Saúde Meireles na cidade de

Fortaleza/CE, a ser realizada no dia 26/07/2022, às 07h, com saída

de Juazeiro do Norte aos 25/07/2022, período noturno, e retorno

aos 27/07/2022, período matutino.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    091/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 177/2022 do II

Conselho Tutelar, de 21 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Otaciano dos Santos Lacerda,

portador do RG nº 75XXXX4 SDS PE, inscrito no CPF nº

079.XXX.XXX-60, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 163,00 (cento e

sessenta e três reais), no valor total de R$ 326,00 (trezentos e vinte e

seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 81,50 (oitenta e um

reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 407,50

(quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de

acompanhar o transporte de um adolescente para o Hospital Mental

de Messejana e após ao Hospital Sopai, situados em Fortaleza/CE,

com saída aos 21/07/2022, às 17h, e retorno aos 23/07/2022, às

17h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
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P O R T A R I A    Nº    092/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 177/2022 do II

Conselho Tutelar, de 21 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Dayane Batista da Silva,

portadora do RG nº 20XXXXXXX5-5-SSP-CE, inscrita no CPF nº

045.XXX.XXX-16, ocupante do cargo CONSELHEIRA TUTELAR,

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$ 766,00 (setecentos

e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 191,50

(cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo o total

de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta

centavos), com a finalidade de acompanhar o transporte de um

adolescente para o Hospital Mental de Messejana e após ao Hospital

Sopai, situados em Fortaleza/CE, com saída aos 21/07/2022, às

17h, e retorno aos 23/07/2022, às 17h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    093/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 177/2022 do II

Conselho Tutelar, de 21 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria de Fátima Martins,

portadora do RG nº 6XX.XX3 SSP-CE, inscrita no CPF nº

173.XXX.XXX-04, ocupante do cargo CONSELHEIRA TUTELAR,

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$ 766,00 (setecentos

e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 191,50

(cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo o total

de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta

centavos), com a finalidade de acompanhar o transporte de um

adolescente para o Hospital Mental de Messejana e após ao Hospital

Sopai, situados em Fortaleza/CE, com saída aos 21/07/2022, às

17h, e retorno aos 23/07/2022, às 17h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
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P O R T A R I A    Nº    094/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Proteção Social Básica

n° 151/2022, de 21 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. Isabella Larissa Angelo Silva,

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX07 SSP-CE, inscrita no CPF nº

037.XXX.XXX-11, ocupante do cargo DIRETORA DA PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA, lotada na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST, 01 (uma) diária e

meia, 01 (uma) diária e meia, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais) mais o valor da meia diária de R$

191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo

um total de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescidas de 25% equivalente à R$ 143,63 (cento e quarenta

e três reais e sessenta e três centavos), totalizando um montante de R$

718,13 (setecentos e dezoito reais e treze centavos), com a finalidade

de buscar os vouchers do vale-gás do município de Juazeiro do Norte/

CE, na Rua Soriano Albuquerque, n° 230, Bairro Joaquim Távora,

Fortaleza/CE, com saída aos 25/07/2022, período noturno, e

retorno aos 27/07/2022, período matutino.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

Portaria Nº 370/2022- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: “FRANCISCA MASCLEIDE

ALENCAR FEITOSA” inscrito no CPF: 001.XXX.XXX-93,

Coordenadora do Centro de Controle à Vetores e Endemias, referente

a viagem no dia 18/07/2022 e com retorno 21/07/2022, a mesma

se deslocara até a cidade do  Rio de Janeiro,  Para Implantação do

Monitoramento Viral dos ovos de Aedes . conceder 01 ( uma) diária

no valor de R$ 383,00 (Trezentos e oitenta e três reais), acrescida de

25% por cento no valor total de R$ 95,75 (noventa e cinco reais e

setenta e cinco centavos), perfazendo o valor de R$ 478,75

(Quatrocentos e setenta e oito  reais e setenta e cinco centavos), Sem

mais para o momento, desde já agradecemos e aproveitamos a

oportunidade para renovar votos de estima e consideração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 20  de Julho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº359/ 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: 212.XXX.XXX-49, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/07/2022 com

retorno dia 15/07/2022, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA

PMN-9293 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (duas) diária

e 2/ ½ (meia), no valor de R$ 407,50 (quatrocentos e sete reais e

cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze

reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$

101,87 (cento e um reais e oitenta e sete centavos),  perfazendo o valor

de R$ 509,37 (Quinhentos e nove reais e trinta e sete centavos) com a

finalidade de o mesmo irá fazer recebimento dos medicamentos do

componente especializado na CELOB  (Célula de Gestão logística de

Recursos Biomédicos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Julho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202201-06825

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): RICHELMA SANTOS PAULINO

CPF: 267.XXX.XXX-76

Natureza: Readaptação de Função (1.ª vez)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 19 de julho de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202105-05623

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): SILVANA SANTANA PEREIRA

CPF: 308.XXX.XXX-91

Natureza: Readaptação de Função (1.ª vez)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 19 de julho de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo n.º 202112-06791

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): SORAIA MARIA GOMES SALES SILVESTRE

CPF: 537.XXX.XXX-49

Natureza: Readaptação de Função (1.ª vez)

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 19 de julho de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n.º 011/2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação – Pregão n° 2022.07.13.1-SRP. A Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO

AVISOS E EDITAIS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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o procedimento licitatório modalidade Pregão nº 2022.07.13.1-SRP,

em virtude da necessidade da reformulação do Termo de Referência,

visando o atendimento ao que determina a Portaria 401, de 28 de

dezembro de 2020, do Ministério da Economia / Instituto Nacional

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. Posteriormente será publicado

um novo certame com as devidas correções. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca, no horário de 08:00 às 14:00 horas

ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 25 de julho

de 2022. Pergentina Parente Jardim Catunda – Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2022.05.12.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na recuperação

viária em pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de

Infraestrutura, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, totalizando

sua proposta no valor de R$ 15.482.282,09 (quinze milhões

quatrocentos e oitenta e dois mil duzentos e oitenta e dois reais  e nove

centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homologação: 26 de Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.06.30-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade

Concorrência n° 2022.04.06.2. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa

FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na construção da creche Madre Maria

Villac, localizada no Bairro Limoeiro, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$

3.894.045,55 (três milhões oitocentos e noventa e quatro mil quarenta

e cinco reais  e cinqüenta e cinco centavos). Prazo de Execução: 05

(cinco) meses. Vigência do Contrato: até 30/06/2023. Signatários:

Pergentina Parente Jardim Catunda e Humberto Clovis Frota Macedo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.07.01-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade

Concorrência n° 2022.04.20.1. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na construção da unidade escolar José Marrocos,

localizada no Bairro Pio XII, por intermédio da Secretaria Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 7.433.872,84

(sete milhões quatrocentos e trinta e três mil oitocentos e setenta e

dois reais  e oitenta e quatro centavos). Prazo de Execução: 07 (sete)

meses. Vigência do Contrato: até 30/06/2023. Signatários: Pergentina

Parente Jardim Catunda e José Arthur Xenofonte Gomes de Mattos.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Julho de 2022.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php



  06   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


